
P
a

ra
 v

e
ri

fi
c
a

r 
a

 a
u
te

n
ti
c
id

a
d

e
 d

e
s
ta

 c
ó
p

ia
 i
m

p
re

s
s
a

, 
a

c
e

s
s
e

 o
 s

it
e

 h
tt

p
:/
/s

a
a

d
.t

ja
m

.j
u

s
.b

r/
a
te

n
d

im
e

n
to

/ 
e

 i
n
fo

rm
e

 o
 p

ro
c
e

s
s
o

 T
J
/A

M
 2

0
1

7
/0

0
4
8

1
4
 e

 o
 c

ó
d

ig
o

 3
S

X
Z

0
0
S

9
.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e

s
te

 d
o

c
u
m

e
n

to
 é

 e
le

tr
ô

n
ic

o
 e

 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a
lm

e
n

te
 p

o
r 

N
E

L
IA

 F
R

E
IT

A
S

 N
O

G
U

E
IR

A
 V

IE
IR

A
 .



P
a

ra
 v

e
ri

fi
c
a

r 
a

 a
u
te

n
ti
c
id

a
d

e
 d

e
s
ta

 c
ó
p

ia
 i
m

p
re

s
s
a

, 
a

c
e

s
s
e

 o
 s

it
e

 h
tt

p
:/
/s

a
a

d
.t

ja
m

.j
u

s
.b

r/
a
te

n
d

im
e

n
to

/ 
e

 i
n
fo

rm
e

 o
 p

ro
c
e

s
s
o

 T
J
/A

M
 2

0
1

7
/0

0
4
8

1
4
 e

 o
 c

ó
d

ig
o

 3
S

X
Z

0
0
S

9
.

O
 o

ri
g
in

a
l 
d
e

s
te

 d
o

c
u
m

e
n

to
 é

 e
le

tr
ô

n
ic

o
 e

 f
o

i 
a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a
lm

e
n

te
 p

o
r 

N
E

L
IA

 F
R

E
IT

A
S

 N
O

G
U

E
IR

A
 V

IE
IR

A
 .



PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

8 2 .  Propicia r  todas  as  facilidades  indispens áveis  à  boa  execução  do  fornecimento  dos  se rviços , 

inclus ive  permitir o  livre  acess o do corpo técnico  da  CONTRATADA às  dependências  do  loca l dos  

equipamentos , para  a  execução das  manutenções  necessárias  dentro dos  horários  especificados ;

8 3 .  Pres ta r todas  as  informações  necessária s  à  rea lização do objeto des te  Termo de  Referê ncia ; 

8 4 .  Ates ta r a  execução do obje to por meio do Ges tor de  Contra to;

8 5 .  Reje ita r, no todo ou em parte , os  se rviços  executados  em desacordo com o Contra to;

8 6 .  Notificar a  CONTRATADA, fixando prazo  pa ra  corrigir defe itos  ou irregularidades  verificadas  na  

execução dos  serviços  objeto des te  contra to;

8 7 .  Proibir  que  peAtes tossoas  não  autorizadas  pe la  CONTRATADA  ou  pe lo  TRIBUNAL  DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS  sob qua lquer pre texto, efe tuem intervenções  técnicas  nos  

equipamentos ;

8 8 .  Analisar e  criticar os  re latórios  preenchidos  pelos  técnicos  da  CONTRATADA, promovendo  as  

ações  corre tivas  que  se  fizerem necessárias ;

8 9 .  Oferecer ins talações  seguras , as s im como o s eu acess o, para  as  a tividades  dos  funcionários  da  

CONTRATADA, obje tivando manter a  integridade  fís ica  dos  mesmos .

8 10 .  Solicitar a  qua lquer tempo, durante  a  vigência  do contra to rela tórios  técnicos , caso entenda  sua  

necess idade ;

8 11 .  Acompanhar e  fisca lizar a  execução dos  se rviços  a  se rem pres tados ;

8 12 .  Acompanhar  e  fisca lizar  os  se rviços ,  s ob  os  as pectos  quantita tivo  e  qua lita tivo,  por  parte  da  

Divisão de  Engenharia  des te  Pode r, com pode res  para :

8 12 1 . .  Suspender a  execução  dos  serviços ,  tota l ou  parcia lmente,  a  qua lquer tempo, sempre  

que  julgar necessário, obje tivando garantir a  qua lidade  desejada ;

8 12 2 . .  Recusar qua lquer se rviço cuja  qua lidade  não se  revis ta  do padrão dese jado, bem como 

qualquer máquina , fe rramenta  ou equipamento que  não  a tenda  sa tis fa toriamente  os  fins  a  que  

se  des tinam,  os  qua is  deverão  ser  s ubs tituídos  por  outros  em  acordo  ao  exigido  pe lo  

CONTRATANTE.

8 12 3 . .  O CONTRATANTE terá  livre  acesso e  autoridade  pa ra  definir toda  e  qua lquer ação de  

orientação,  gerenciamento,  controle  e  acompanhamento  da  execução  do  contra to,  fixando 

normas  nos  casos  não especificados  e  de terminando as  providências  cabíveis ;

8 12 4 . .  Os  s erviços  não ace itos  pe la  fisca lização deverão s er re fe itos  pela  CONTRATADA sem 

nenhum ônus  adiciona l para  o Tribuna l de  Jus tiça  do Es tado do Amazonas .

 9 . 9 . 9 . 9 . OBRIGAÇÕES  E RESPONSABILIDADES  DA CONTRATADA

9 1 .  Fornecer os  materia is  rigorosamente  condizente s  com  as  normas  técnicas  e  em  quantidades  

especificadas  nes te  Termo de  Referência  pa ra  execução dos  serviços .

9 2 .  Responder pe los  vícios  e  defe itos  dos  materiais  contra tados  e  as sumir os  gas tos  e  despesas  

que  se  fizerem necessários  para  adimplemento das  obrigações  decorrentes  da  aquis ição.

9 3 .  Responsabilizar-se  por todos  os  encargos  fiscais  e  comercia is  resultantes  da  contratação.
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

9 4 .  Providenciar  as  fe rramentas  e  equipamentos  pa ra  o  bom  andamento  dos  serviços ,  não 

responsabilizando o CONTRATANTE pela  guarda  des tes  materiais ;

9 5 .  Fornecer  os  equipamentos  de  proteção  individua l (EPI's )  de  uso  obriga tório,  indicados  pe la  

legis lação  trabalhis ta  para  os  empregados  desse  se tor,  ass im  como,  os  mesmos  deve rão  es ta r 

devidamente  identificados  com uniforme personalizado e  crachá  de  identificação da  empres a ;

9 6 .  Responsabilizar-se ,  integra lmente  e  exclus ivamente ,  pe las  obrigações  com  mão  de  obra, 

materia is ,  transporte ,  refeições ,  uniformes ,  ferramentas ,  equipamentos ,  encargos  socia is , 

trabalhis tas ,  previdenciários ,  fisca is ,  cíve is  e  crimina is ,  resultantes  da  execução  do  Contra to, 

inclus ive  no tocante  aos  seus  empregados , dirigente s  e  prepos tos ;

9 7 .  Refazer, sem ônus  para  es te  Tribunal, os  se rviços  pres tados  que  es te jam em desacordo com o  

especificado no Contra to ass inado;

9 8 .  Fornecer, em qualquer época , os  escla recimentos  e  as  informações  técnicas  sobre  os  serviços  

executados  quando solicitados  pe la  Divis ão de  Engenharia  do TJAM;

9 9 .  A CONTRATADA assumirá  inte ira  responsabilidade  pe la  execução  dos  serviços  e  responde rá  

por  quaisquer  danos  causados  às  dependências  e  aos  equipamentos  do  Tribunal,  quando 

evidenciada  a  culpa , por ação ou omissão de  seus  empregados  ou pres tadores  de  serviços , e  a inda  

por deficiência  ou  negligência  na  execução  das  ta refas ,  bem  como  decorrentes  da  qua lidade  dos  

materia is  empregados ;

9 10 .  A  CONTRATADA  responderá  por  qua isquer  acidentes  que  possam  s er  vítimas  seus  

empregados , quando em serviço nas  dependências  dos  prédios  do Tribuna l;

9 11 .  A CONTRATADA será  responsáve l pe la  guarda  e  vigilância  dos  materiais  e  equipamentos  que  

forem utilizar e  que  se encontra rem depositado nas  dependências  do Prédio do Tribuna l de  Jus tiça;

9 12 .  A CONTRATADA assumirá  inte ira  res ponsabilidade  pela  qua lidade  dos  materia is  a  se rem 

empregados ; 

9 13 .  Os  empregados  da  CONTRATADA ficarão  suje itos  às  normas  disciplinares  do  Tribunal  de  

Jus tiça , porém sem qua lquer vínculo empre gatício, cabendo à  CONTRATADA todos  os  encargos  e  

obrigações  já  mencionados .

9 14 .  A CONTRATADA  deverá  comunicar  imedia tamente  a  exis tência  de  qua lquer  se rviço  não 

constante  dos  serviços  contra tados , indicando as  providências  e  causas  do(s ) defe ito(s );

9 15 .  Após  a  execução  dos  serviços ,  a  CONTRATADA se  responsabiliza rá  pe la  limpeza  do  loca l, 

re tirando  todos  os  entulhos ,  sobra s  além  de  outros  materia is  e  equipamentos  que  impeçam  a  

fisca lização de  conclusão do serviço. Res íduos  gerados  devem ser recolhidos  e  encaminhados  para  

reciclagem ou des tinação fina l de  acordo com as  normas  ambienta is  vigentes  a  época ; 

9 16 .  A CONTRATADA deverá  preencher os  re la tórios  de  ocorrências ,  re la tórios  periódicos  emitidos  

por esse  poder;

9 17 .  No  des envolvimento  dos  traba lhos ,  os  técnicos  da  CONTRATADA deverão  permanecer  nas  

dependência s  do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, portando:

a) Uniforme comple to, carte ira  de  identidade  e  crachá ;

b) Formulários  de  re la tórios  de  manutenção da  CONTRATADA;
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA
c) Todas  as  ferramentas ,  ins trumentos , materia is  de  consumo e  equipamentos  individua is  de  

segurança  (EPI's ), necessá rios  à  rea lização dos  serviços .

9 18 .  A CONTRATADA  deverá  utilizar  sempre  pessoa l  técnico  especia lizado,  com  comprovada  

competência  e  de  bom  comportamento.  Es tes  funcionários  deverão  obedecer  às  normas  do 

contra tante ,  podendo  ser  exigida  pe la  Fisca lização,  a  subs tituição  de  qua lquer  funcionário  cujo 

comportamento ou capacidade  sejam julgados  impróprios  ao desempenho dos  serviços  contra tados ;

9 19 .  A CONTRATADA deverá  utilizar,  na  execução  dos  serviços ,  equipamentos ,  ferramenta l  e  

ins trumental adequados ,  necessários  à  boa  execução  dos  serviços  sob  sua  responsabilidade,  os  

qua is  deverão oferecer o máximo de  segurança  no que  se  re fere  à  prevenção de  acidentes  e  danos  

materia is  que  possam ser ocas ionados  ao TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS;

9 20 .  A  CONTRATADA  deverá  a rcar  com  todas  as  despesas  dire tas  e  indire tas  (encargos  

trabalhis tas ,  previdenciários ,  fisca is  e  comercia is ) com  o  pessoa l,  que  não  te rão  qualque r vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE, res ultante  do cumprimento do contra to;

9 21 .  Os  materia is  e  peças  substituídas  deverão ser obriga toriamente  novos  e  origina is , equiva lentes  

aos  subs tituídos ,  de  qua lidade  igua l ou  superior.  Em  cas o  da  inexis tência  das  peças  origina is  no 

mercado,  e  deve rão  possuir  certificações  de  qua lidade  (Inmetro)  e  aprovado  pe la  Divis ão  de  

Engenharia  do TJAM;

9 22 .  Todos  os  cus tos  logís ticos  re la tivos  ao trans porte  de  peças , materia is , equipamentos  e  pessoal 

para  rea lização dos  serviços  é  de  responsabilidade  da  exclus iva  da  CONTRATADA.

9 23 .  Não  serão  admitidos  o  emprego  de  materia is /peças  de  repos ição  recondicionados  e /ou 

reaprove itados  de  outros  equipamentos ,  s a lvo  com  express o  consentimento  do  TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS;

9 24 .  A CONTRATADA será  responsáve l pe la  qua lidade  dos  serviços  executados , tendo a  obrigação  

de  recuperar,  corrigir,  remover,  recons truir  ou  substituir,  as  suas  expensas ,  qua isquer  danos  

causados  à  Adminis tração  ou a  te rce iros , incluindo-se  serviços  de  cons trução civil,  decorrentes  de  

sua  culpa  ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa  responsabilidade , sem ônus  para  o TRIBUNAL 

DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO  AMAZONAS,  inclus ive  com  repos ição  de  equipamentos  e  

componentes ;

9 25 .  A CONTRATADA terá  que  des igna r o Engenheiro Mecânico responsável pe lo acompanhamento 

e  execução de  todos  os  serviços , que  deverá  s er o e lemento de  conta to com a  Fis calização;

9 26 .  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  

assumidas , todas  as  condições  da  habilitação e  qua lificação exigidas  na  licitação;

9 27 .  Realiza r os  se rviços  nos  prazos  e  condições  es tipulados ;

 10 . 10 . 10 . 10 .DA SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

10 1 .  A CONTRATADA não  poderá  transferir  a  outrem,  no  todo  ou  em  parte ,  o  fornecimento  dos  

objetos  des ta  Licitação, ficando sob a  inte ira  responsabilidade  do licitante  contra tado o cumprimento 

de  todas  a s  condições  contra tua is , a tendendo aos  requis itos  técnicos  e  legais  para  es ta  fina lidade . 
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

10 2 .  A exceção ao item 10.1 só s erá  admitidas  nos  casos  de  laudos  laboratoria is  de  aná lise  química , 

dada  à  especificidade  dos  mesmos ;

 11 . 11 . 11 . 11 .DA GARANTIA OU ASSITÊNCIA TÉCNICA

11 1 .  A Contra tada  deverá  dar “garantia  dos  materiais  fornecidos  e  dos  serviços  executados ”, contra  

defe itos  de  fabricação  e  ins ta lação,  por  um  período  de  12  (doze)  meses ,  a  partir  da  da ta  do 

Recebimento Definitivo dos  mesmos, do obje to de  licitação.

 12 . 12 . 12 . 12 .DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12 1 .  Poderão  participar  do  presente  procedimento  licita tório  as  pessoas  jurídicas  que  a tendam  a  

todas  as  exigência s  cons tantes  des te  Termo de  Referência  e  seus  anexos ;

12 2 .  A empresa  inte ressada  em participar do  certame  deverá  apresenta r,  a  título  de  habilitação, os  

seguintes  documentos  atua lizados , re lativos  à  Qualificação Técnica :

12 2 1 . .  Certidão de  Regis tro de  Pes s oa  Jurídica  no Conse lho Regiona l de  Engenharia  e  

Agronomia  –  CREA onde  cons te  área  de  a tuação compatíve l com a  execução dos  serviços  

obje to do certame;

12 2 2 . .  Apresentação de, no mínimo, 01 (um) ates tado, emitido por pessoa  jurídica  de  dire ito 

público ou privado, devidamente  regis trado no CREA, comprobatório de  que  a  licitante  executou 

serviço compatíve l em quantidades  e  caracte rís ticas  com o obje to da  licitação;

12 2 3 . .  Comprovante , mediante  a  apre sentação de  Certidão de  Acervo Técnico emitida  pe lo 

CREA, acompanhada  do respectivo a tes tado fornecido pe lo contra tante  dos  serviços , de  que  o 

responsáve l té cnico da  licitante  já  executou serviço de  limpeza  de  dutos  de  ar condicionado;

12 2 4 . .  Comprovante  de que  os  profis s iona is  de tentores  dos  a tes tados  de  respons abilidade  

técnica  citados  no item anterior são inte grantes  do quadro permanente  da  licitante  na  da ta  da  

licitação;

 12.2.4.1 A comprovação de  vínculo profis s iona l se  fará  com a  apresentação de  cópia  da  

carteira  de  traba lho (CTPS) em que  cons te  a  licitante  como contratante , do contra to socia l 

da  licitante  em que  conste  o profis s iona l como sócio, do contrato de  pres tação de  serviços  

previs to na  legis lação civil, ou, a inda , da  declaração de contra tação futura  de  profis s iona l, 

desde  que  acompanhada  de  declaração de  anuência  do profis s iona l.

 13 . 13 . 13 . 13 .VISTORIA TÉCNICA

13 1 .  A empresa  poderá  examinar a s  inte rfe rências  exis tentes  nas  á reas  onde  serão  rea lizados  os  

serviços ,  a través  de  vis ita  ao  loca l,  conferindo  os  serviços  para  compor o  seu  preço,  ana lisando 

todas  as  dificuldades , para  a  execução dos  mesmos , obje to do presente  te rmo.

13 2 .  A  rea lização  da  vis toria  prévia  no  loca l  será  rea lizada ,  de  preferência ,  a través  de  s eu 

representante  técnico devidamente  habilitado. Caso a  empresa  opte  pe la  rea lização da  vis toria , es ta  
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA
será  acompanhada  por representante  do TJAM, des ignado para  esse  fim, que  a tes ta rá  declaração 

comprobatória  da  vis toria  efe tuada , em documento previamente  e laborado pe la  empresa , de  acordo  

com o modelo cons tante  no Apêndice  01.

13 3 .  A vis toria  técnica  deverá  ser agendada  previamente  com a  Divisão  de  Engenharia  do  Tribunal 

de  Jus tiça  do  Amazonas ,  nos  horário  de  09h:00min  as  13h:00min  pe lo  te le fone  (092)  2129-

6688/6752

13 4 .  Em  caso  de  dúvidas  sobre  dados  técnicos  do  serviço,  entra r  em  contato  com  a  Divisão  de 

Engenharia  des te  Tribuna l,  durante  o  horá rio  das  09h:00min  as  13h:00min,  em  dias  úte is ,  pe lo  

te le fone  (092) 2129-6688/6752.

13 5 .  Caso a  empresa  opte  por não rea liza r a  vis toria ,  deverá  apresentar decla ração própria ,  de  que  

conhece  as  condições  loca is  para  a  execução  do  obje to,  em  conformidade  com  o  artigo  18  da  

Resolução nº. 114, de  20/04/10 do Conse lho Naciona l de  Jus tiça  (CNJ).

 14 . 14 . 14 . 14 .LOCAL E PRAZO DE ENTREGA OU APLICAÇÃO

O  prazo  para  a  execução  dos  serviços  é  de  60  (sessenta)  dias ,  contados  a  partir  da  ass ina tura  da  

Ordem de  Serviço.  O loca l de  execução dos  serviços  s erá  nas  dependências  da  Sede  Do Tribunal de  Jus tiça , 

conforme aba ixo:

TJAM ENDEREÇO

Edifício Desembargador Arnoldo Peres Av. André  Araújo, s /nº – Ale ixo. Manaus /AM. 

 15 . 15 . 15 . 15 .DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

15 1 .  Executado o contra to, o seu objeto será  recebido, em se  tra tando de  materia is :

15 1 1 . .  provisoriamente , para  efe ito de  pos terior verificação da  conformidade  dos  materia is  

entregues  com a  respectiva  especificação. No loca l da  entrega , servidor des ignado fará  o 

recebimento do material limitando-se a  verificar a  conformidade  com o discriminado na  Nota  

Fisca l, fazendo cons ta r no canhoto e  no verso da  Nota  Fisca l a  da ta  da  entrega , e  se  for o caso, 

as  irregularidades  observadas ;

15 1 2 . .  definitivamente , no prazo de  a té  05 (cinco) dias  úteis , contados  do recebimento 

provisório, a través  do servidor que  procederá  ao recebimento, ve rificando as  especificações  dos  

materia is  entregues  em conformidade  com o exigido nes te  Termo de  Referência .

15 2 .  Os  materia is  poderão s er recusados  se  não a tenderem às  especificações  solicitadas ;

15 3 .  Na  hipótese  de  ser verificada  a  impropriedade  do  materia l no  a to  da  entrega ,  o  mesmo  será  

imedia tamente  rejeitado,  no  todo  ou  em  pa rte ,  a  crité rio  da  FISCALIZAÇÃO,  sendo  a  

CONTRATADA notificada  a  proceder à  subs tituição no prazo máximo de  72 (se tenta  e  duas ) horas ,  

sendo-lhe ,  a inda ,  concedidos  02  (dois )  dia s  úte is  pa ra  re tirada  do  materia l ou  parte  do  que  foi 

re je itado, sem pre juízo aos  prazos  es tabe lecidos ;

15 4 .  Executado o contra to, o seu objeto será  recebido, em se  tra tando de  obras  e  serviços :
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

15 4 1 . .  Provis oriamente, pe lo responsáve l por seu acompanhamento e  fisca lização, mediante  

termo circuns tanciado, as s inado pelas  partes  em a té  15 dias  da  comunicação escrita ;

15 4 2 . .  Definitivamente ,  por  se rvidor  ou  comissão  des ignada  pe la  autoridade  competente, 

mediante  Termo  circuns tanciado,  as s inado  pe las  pa rte s,  após  o  decurso  do  prazo  de  

observação  de  5(cinco)  dias  a  partir  do  Recebimento  provisório  ou  vis toria  que  comprove  a  

adequação do obje to aos  Termos  contra tua is  observados  o dispos to no Art. 69 da  Lei 8.666/93.

15 5 .  A empresa  deverá  executar  os  serviços  novamente  quando  não  apresentarem  res ultados  

pos itivos ,  re fazendo,  às  suas  expensas ,  no  todo  ou  em  parte ,  os  se rviços  eventua is  obje to  des te  

Termo de  Referência .

 16 . 16 . 16 . 16 .DO P AGAMENTO

16 1 .  O pagamento dos  serviços  será  efetuado integralmente  obedecendo os  seguinte s  crité rios :

16 1 1 . .  Entrega  da  nota  fisca l, devidamente  a tes tada  pe lo órgão compe tente  do TJAM.

16 1 2 . .  Declaração  da  fisca lização  do  contrato  de  que  o  serviço  foi  executado  na  forma 

avençada;

16 1 3 . .  Entrega  de  cópia  da  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  paga  e  devidamente  

ass inada  pe lo Responsável Técnico do s erviços;

16 1 4 . .  Entrega  do re la tório citado no item 17.27 des te  Termo de  Referência ;

 17 . 17 . 17 . 17 .ESPECIFICAÇÕES  TECNICAS  – DEFINIÇÕES PRELIMINARES

17 1 .  A contra tada  deverá  realizar a  desmontagem e  montagem dos  dutos ,  ass im como remoção do 

isolamento  e  sua  recomposição  nas  mesmas  especificações  origina is ,  sendo  proibida  a  rea lização 

de  improvisações , emendas  ou qua lquer outro a rtifício que  a lte re  a  s ituação inicia l das  ins ta lações;

17 2 .  A contra tada  deverá  plane jar previamente  os  serviços , seguindo as  seguintes  recomendações :

17.2.1 A contra tada ,  antes  do  início  dos  serviços  de  limpeza  e  de  higienização,  deverá  

apresentar um  cronograma  de  execução  de ta lhado, o  qua l deverá  ser submetido ao ges tor do 

contra to  da  contra tante ,  e  após ,  um  es tudo  de ta lhado  dos  s is temas  para  de te rminação  da  

melhor  sequência  de  execução  dos  s erviços ,  escolha  de  trechos  a  se rem  isolados  e  dos  

acessos  para introdução dos  equipamentos  nos  dutos , com aprovação da  contra tante ;

17.2.2 Os  serviços  serão rea lizados  em da tas  e  horários  a  se rem agendados  com o ges tor do 

contra to,  sendo  em  princípio,  rea lizados  fora  do  horário  de  expediente  do  órgão,  que  se  

encontra  compreendido  entre  08h00  às  14h00,  de  segunda  a  sexta-fe ira ,  devendo  s er 

cons iderado que  os  ambientes  de  traba lho deverão e s ta r tota lmente  limpos  e  em condições  de  

uso imedia to dia riamente , de  segunda  a  sexta-fe ira , a  partir das  08h00;

17.2.3 Deverá  ser  fe ita  verificação  in  loco  das  condições  do  ambiente ,  observando  o 

suprimento  de  água ,  ponto  de  energia ,  guarda  de  equipamentos  e  produtos  e  segurança  de  

qua lquer  outro  aspecto  que  possa  merecer especia l atenção  para  o  melhor desenvolvimento  

dos  serviços;
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

17 3 .  A contra tada  deve rá  proceder,  no  início  dos  serviços ,  à  inspeção  visua l inte rna  e  externa  dos  

dutos  de  insuflamento  e  exaus tão  e  dos  demais  componentes  do  s is tema  de  a r  condicionado, 

a través  de  fotogra fia s  e/ou  equipamento  robotizado  dotado  de  microcâmera  a  cores ,  de  a lta  

definição, e  iluminação adequada  para  gravação em mídia  digital (DVD, CDROM);

17 4 .  O resultado apurado na  inspeção dos  condicionadores , bandejas  de  condensação, se rpentinas , 

ventiladores  e  s is temas  de  filtragem  determinará  os  primeiros  pontos  a  se rem limpos . Antes  de  se  

proceder à  limpeza  a  empresa  contra tada  deverá  proceder à  cobertura  de  todo  o  mobiliá rio  onde  

possam ocorrer contaminações . Deverá  ser utilizado  um filme  plás tico que  deverá  ser des cartado a  

cada  ambiente  não podendo des ta  forma ser reutilizado;

17 5 .  Ao longo da  rede  de  dutos , deverão  ser abertas  jane las  de  inspeção  e  traba lho. Ess as  jane las  

deverão  ser  abertas  com  o  propós ito  de  permitir  a  colocação  dos  equipamentos  de  limpeza ,  e  

deverão ser, pos te riormente, fechadas  e  vedadas  com materia l semelhante  ao usado na  confecção 

dos  dutos ,  devidamente  seladas  com  ma teria l  de  vedação  e  parafus adas  ou  a rrebitadas  a té  

tornarem-se  e s tanques;

17 6 .  Não  devem  ser  rea lizadas  janelas  de  acess o  em  dutos  flexíve is ,  es tes  devem  ser 

desconectados  em  suas  extremidades ,  removidos  para  verificação  e  limpeza  apropriada  e , 

re ins ta lados  caso ainda  es tejam em condições  de  reutilização;

17 7 .  Todas  as  jane las  de  acesso  que  forem  executadas  devem  ser  devidamente  marca das  nos  

desenhos  da  planta  baixa  da  rede  de  dutos ;

17 8 .  A limpeza  dos  dutos  deverá  ser  rea lizada  por  escovação  mecânica  das  superfícies  internas  

expos tas  ao  fluxo  de  suprimento  de  ar dos  dutos  principa is ,  secundários ,  ramais ,  bem  como  dos  

regis tros  difusores , gre lhas  e  dampers . A escovação a  seco será  sempre  na  direção do fluxo de  a r, 

se rão  escolhidos  trechos  da  mesma  seção  que  são  isolados  por  meio  de  peças  de  e spuma 

colocadas  no inte rior do duto, obs truindo o fluxo de  a r à  frente  do trecho que  será  limpo;

17 9 .  No  início  do  trecho  a  ser  limpo,  é  introduzido  um  s is tema  de  escovas  gira tórias  de  tamanho 

adequado  à  dimensão  do  duto  e  de  dureza  necessária  para  a  remoção  do  tipo  de  sujidade  

encontrada . O movimento das  escovas  é  controlado a  dis tância  por cabos  e létricos ;

17 10 .  Na  outra  extremidade  do  trecho  escolhido  é  ins ta lado  um  tubo  flexíve l liga do  a  um 

aspirador indus tria l de  a lta  potência , especia lmente  desenvolvido para  a  sucção da  suje ira  removida  

pe las  escovas .  Poss uir  um  s is tema  de  filtragem  com  um  pré-filtro  e  por fim  um  filtro  HEPA com 

capacidade  de  re tenção de pó de  99,97%;

17 11 .  Cada trecho de  duto que  passa  pe lo processo de  limpeza  é  isolado nas  extremidades  de  

forma a  não permitir a  passagem de  poeira  e  res íduos  para  os  trechos  adjacentes ;

17 12 .  Os  dutos  serão  filmados  internamente  em  CD-ROM, a  cores ,  antes ,  durante  e  após  a  

execução do se rviço de  limpeza , para  aferir e  comprovar a  execução dos  serviços . Uma cópia  des ta  

fita  editada  será  encaminhada  à  Fisca lização do TJAM;

17 13 .  Este  procedimento  é  repe tido  de  forma  sequencial por todo  o  s is tema  de  dutos  a té  a  

consta tação da  remoção de  toda  a  sujidade ;
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

17 14 .  Caso  s eja  identificada  qua lquer  evidência  de  dano,  de te rioração,  de laminação, 

crescimento de  fungos , bacté rias  ou umidade , que  não apresente  condições  de  recuperação, caberá  

à  CONTRATANTE a  sua  subs tituição;

17 15 .  Os  materia is  poluentes  recolhidos  no  processo  deverão  ser pos te riormente  removidos  

pe la  licitante  CONTRATADA, e  descartados  da  forma correta  e  nos  loca is  apropriados ;

17 16 .  O processo de  limpeza  e  higienização  do s is tema  de  a r condicionado será  extens ivo  à  

casa  de  máquinas , cuja  limpeza  deverá  ser executada  mediante  o uso de  a r comprimido nas  volutas  

e  rotores  de  ventiladores  do condicionador de  a r, seguida  da  aspiração e  recuperação das  partículas  

dispersas ,  tanto  as  des locadas  na  limpeza  do  Fan  Coil quanto  aque las  porventura  exis tentes  nas  

paredes  e  pisos  da  casa  de  máquinas . As  s erpentinas  e  bandejas  deverão ser lavadas , es ta  última  

deverá  se r tra tada  com produtos  específicos  para  eliminar e  inibir a  pres ença  de  agentes  biológicos ;

17 17 .  Ao fina l, faz-se  a  recons tituição de  pintura , gesso, isolamento térmico, duto, a lvenaria  e  

todos  e  qua isquer se rviços  da  construção civil que  se  fizerem necessários  para  o bom des empenho 

da  limpeza  e  descontaminação  dos  dutos .  A retirada  de  entulho  e  limpeza  do  ambiente  externo )

mesa, cadeiras , porta , e tc.) fica  também a  enca rgo da Contratada ;

17 18 .  A higienização  ou  descontaminação  é  o  passo  seguinte  à  limpeza  mecânica  e  deverá  

ser executada  em função dos  resultados  do  Diagnós tico Preliminar, com fungicida  e /ou  bactericida  

adequado;

17 19 .  A higienização  deverá  ser efe tuada  a  partir da  aplicação  de  produto  químico adequado 

ao  tipo  de  contaminação  encontrada  a  partir  das  anális es  fís ico-químicas  pre liminare s ,  es tes  

produtos  deverão ser apresentados  à  fisca lização antes  do início dos  traba lhos ;

17 20 .  Os  produtos  a  serem utilizados  nes ta  fase , com fins  bacte ricidas  ou fungicidas , deverão 

es ta r com  seus  respectivos  regis tros  ou  autorizações  de  us o,  emitidos  pelas  ins tituições  públicas  

competentes ;

17 21 .  Os  produtos  descontaminante s  a  serem  aplicados  deverão  es ta r  regis trados  e  

clas s ificados  oficia lmente  pe lo órgão federa l que  regulamenta  es tes  produtos , devendo ser seguidas  

à  risca  as  recomendações  do fabricante  para  o manuse io e  utilização dos  mesmos ;

17 22 .  Concluída  a  etapa  de  limpeza  e  higienização, a  licitante  CONTRATADA deverá  efe tuar a  

aná lise  microbiológica  do  a r,  emitindo  o  competente  laudo,  a  se r executado  ao  menos  com  uma  

amostra  de  a r proveniente  de  cada  Fan Coil. O resultado  deverá  fornecer índices  de  pureza  do  ar 

ambiente , compatíve is  com os  padrões  ace itáve is  internaciona lmente ;

17 23 .  Para  e fe ito  de  comparação com o Diagnós tico Inicia l,  a  Contra tada  deverá  e fe tua r uma  

Ava liação  Fina l do  ambiente ,  cujo  resultado  deverá  fornecer  índice s  de  pureza  do  a r  ambiente  

compatíve is  com os  padrões  ace itáve is  inte rnaciona lmente , compos to de :

17 23 1 . .  Inspeção  visua l do  inte rior  dos  dutos ,  rea lizada  da  mesma  maneira  que  na  inspeção 

prévia ,  is to  é ,  um  equipamento  dotado  de  câmera  de  vídeo  percorrerá  inte rnamente  os  dutos  

limpos  para  vis toria  e  regis tro  da  qua lidade  e  eficiência  do  serviço.  Essa  vis toria  deverá  ser 

gravada  a  cores , em CD, para  a rquivo, s endo uma cópia  fornecida  ao Contra tante ;

Av. André  Araú jo , s /n° – Ale ixo  Manaus -AM ••••  Fone/Fax: 3303-5247
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

17 23 2 . .  Relatório  Técnico  Fotográfico  s obre  o  s erviço  executado,  contendo  recomendações  

técnicas , comentários  e  suges tões  de  melhoria  das  ins ta lações ;

17 24 .  Deverá  ser refeita  a  limpeza  nos  locais  onde  os  níve is  de  suje ira  e /ou  contaminação 

remanescente  evidenciados  pe lo  Diagnós tico  Fina l  forem  insa tis fa tórios  ou  inaceitáve is  pe lo 

Contra tante ;

17 25 .  A execução  de  todas  a s  e tapas  dos  serviços ,  a  mobilização  de  equipamentos  e  

transporte  de  materia is  deve rão  ser feitos  de  modo  a  não  prejudicar  a  circulação  de  pessoas  e  

outros  serviços , obedecendo sempre  à  máxima segurança  contra  acidentes ;

17 26 .  Normas  Adotadas:

◦ Porta ria  nº 3.523/98 do Minis té rio da  Saúde;

◦ Resolução 09/03 da  ANVISA - Agência  Nacional de  Vigilância  Sanitá ria;

◦ NBR  14679  (da  ABNT),  bem  como  as  demais  recomendações  exis tentes  e  pertinentes  ao 

assunto;

17 27 .  A Contra tada  deverá  apresentar re la tório após  a  conclusão dos  serviços , contendo:

17 27 1 . .  CD-ROM ou fotografia s  mostrando a  evolução do trabalho  (conforme  descrito em 7.3  e  

17.23);

17 27 2 . .  Certificado de  conclusão do serviço;

17 27 3 . .  Suges tões  e  recomendações  pertinentes ;

17 27 4 . .  Mapeamento das  abertura s  e  avaliações  do s is tema a tua l, com vis tas  a  um bom controle  

da  qua lidade  do a r;

17 27 5 . .  Confecção do “As  Built” dos  trechos  dos  dutos  de  insuflamento e  ramais  de  dis tribuição  

de  a r condicionado que  sofrerão process o de  limpeza  mecânica .

 18 . 18 . 18 . 18 .FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

18 1 .  Todos  os  serviços  executados  pe la  empresa  CONTRATADA serão acompanhados  e  

fisca lizados  pe la  Divis ão de  engenha ria  do TJAM, com autoridade  para  exercer em nome do 

Tribuna l de  Jus tiça  toda  e  qua lquer ação de  orientação gera l, controle  e  fiscalização dos  se rviços ;

18 2 .  A CONTRATADA não poderá, em hipótese  nenhuma, inicia r os  se rviços  contratados , sem 

prévia  emissão pe la  Divis ão de  Engenharia  do TJAM, da  correspondente  Ordem de  Serviço;

18 3 .  A FISCALIZAÇÃO compete , entre  outras  a tribuições :

18 3 1 . .  Verificar a  conformidade  da  execução dos  serviços  com as  normas  especificadas  e  se  

os  procedimentos  e  materia is , peças  e  componentes  empregados , são adequados  pa ra  garantir 

a  qua lidade dese jada  dos  serviços .

18 4 .  Ordena r à  CONTRATADA que  corrija , re faça  ou recons trua  as  partes  dos  serviços  executados  

com erros , imperfe ições , que  es te jam em des acordo com as  especificações , ba ixo rendimento ou 

desempenho deficiente  dos  equipamentos ;

18 5 .  A ação da  fisca lização exercida  pe lo Tribuna l de  Jus tiça /AM, não desobriga  a  empresa 

CONTRATADA de  suas  re sponsabilidades  contra tua is ;

Av. André  Araú jo , s /n° – Ale ixo  Manaus -AM ••••  Fone/Fax: 3303-5247
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

18 6 .  À fisca lização caberá  o dire ito de  re je itar os  materia is , peças  ou serviços  que  não sa tis façam 

aos  padrões  especificados  nas  normas técnicas  e /ou es pecificações  dos  fabricantes .

 19 . 19 . 19 . 19 .DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS

19 1 .  A CONTRATADA deverá  disponibilizar  s is tema  de  comunicação  móvel (te le fone  ce lula r) para  

loca lização do responsáve l pe la  efetivação do serviço a  qua lquer tempo;

19 2 .  Em  cas os  excepciona is ,  ta is  como data s  que  antecedem  eventos ,  a  CONTRATANTE  poderá  

requis ita r a  pres tação  de  serviços  fora  do  horário  norma l de  funcionamento  devendo  ser a tendido  

pe la  CONTRATADA sem custo adicional para  TJAM.

 20 . 20 . 20 . 20 .COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO

20 1 .  A propos ta  de  preço  deverá  conter  planilha  de  preços  com  va lor  globa l da  contra tação  de  

empresa  especia lizada  para  pres tação  de  serviço  de  limpeza ,  des infecção  e  higienização, 

mecânica /robotizado à  s eco, com filmagem s imultânea  da  superfície  inte rna  da  rede  de  dutos  do ar 

condicionado  centra l do  Edifício  Sede  (Des embargador Arnoldo  Peres ) do  Tribunal de  J us tiça  do 

Es tado com fornecimento de mão-de-obra , equipamentos  e  materia is  necessários  para  execução do 

obje to, conforme quantidades  e  especificações  cons tantes  des te  Termo de  Referência ;

20 2 .  O  preço  propos to  deverá  incluir  todos  os  cus tos  dire tos  e  indire tos  pertinentes ,  ta is  como 

encargos , tributos , fre tes , a limentação e  outros ;

ITEM SERVIÇO QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Contra tação  de  empres a  especia lizada  para  
pres tação  de  serviço  de  limpeza ,  de s infecção  e  
higienização,  mecânica /robotizado  à  seco,  com 
filmagem  s imultânea  da  superfície  inte rna  da  rede  
de  dutos  do a r condicionado centra l do Edifício Sede  
(Desembargador  Arnoldo  Pe res )  do  Tribunal  de  
Jus tiça  do  Es tado  com  fornecimento  de  mão-de-
obra ,  equipamentos  e  materia is  necessários  para  
execução  do  obje to,  conforme  quantidades  e  
especificações  cons tantes  des te  Termo  de  
Referência

2.200m R$ R$

Manaus , 12 de  Julho de  2017.

Av. André  Araú jo , s /n° – Ale ixo  Manaus -AM ••••  Fone/Fax: 3303-5247
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA

Av. André  Araú jo , s /n° – Ale ixo  Manaus -AM ••••  Fone/Fax: 3303-5247

Marcelo Carne iro Garcez
Analis ta  J udiciá rio I

DVENG - TJAM

Nélia  Fre itas  Nogue ira  Vie ira
  Dire tora  da  Divisão de  Engenharia  

DVENG - TJAM
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PODER J UDICIÁRIO
TRIBUNAL DE J USTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

DIVISÃO DE ENGENHARIA
APÊNDICE 01 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Ao

Tribuna l de  Jus tiça  do Es tado do Amazonas  - TJAM

Ref.: Pregão nº ___/____

Declaramos  que  em a tendimento ao previs to no edita l de  Pregão Ele trônico nº ______/_____,que  

eu,_____________________________________________________, portador(a) da  CI/RG nº 

____________________ e do CPF nº _____________________, CREA nº _______________________, da  

empresa  ______________________________, es tabe lecida  no (a ) 

____________________________________, como s eu representante  lega l pa ra  os  fins  da  presente  

declaração, compareci perante  a  Divisão de  Engenharia  e  vis torie i os  loca is  onde  serão executados  os  serviços  

obje to da  licitação em apreço, tomando plena  ciência  das  condições  e  dos  graus  de  dificuldades  exis tentes .

Loca l e  da ta

___________________________________

Ass ina tura  e  carimbo

(Responsáve l da  empresa)

Vis to:

___________________________

              Servidor do TJAM

Observação: emitir em papel que  identifique  o licitante .

Av. André  Araú jo , s /n° – Ale ixo  Manaus -AM ••••  Fone/Fax: 3303-5247
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